
9902 N.o 128 — 5 de Julho de 2006

3 — Da decisão arbitral cabe recurso, de facto e de direito, para
o tribunal administrativo de círculo, nele podendo ser reproduzidos
todos os meios de prova apresentados na arbitragem.

19 de Maio de 2006. — O Presidente da Direcção do Instituto do
Desporto de Portugal, Luís Bettencourt Sardinha. — O Presidente da
Confederação do Desporto de Portugal, Carlos Paula Cardoso.

ANEXO I

Programa de apetrechamento

Identificação do equipamento administrativo:

Um computador de secretária;
Reformulação do sistema de rede;
Software Corel Paint Shop Pro X.

PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS
E MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Despacho n.o 14 029/2006

A crescente importância do papel de Portugal na cena internacional
arrasta consigo relevantes compromissos para a sua política externa,
implicando um reforço constante da actividade das missões diplo-
máticas, gerador de necessidades de pessoal especializado que não
podem ser satisfeitas através dos instrumentos de mobilidade previstos
na lei e que justificam a adopção de uma medida de descongelamento
excepcional, desbloqueando os lugares indispensáveis.

Assim, ao abrigo do disposto no n.o 7 do artigo 12.o do Decreto-Lei
n.o 41/84, de 3 de Fevereiro, na redacção que lhe foi dada pelo
artigo 15.o do Decreto-Lei n.o 215/87, de 29 de Maio, e atento o
disposto no n.o 11 da Resolução do Conselho de Ministros n.o 97/2002,
de 18 de Maio determina-se que, a título excepcional:

1 — Seja descongelada, para o Ministério dos Negócios Estran-
geiros, pessoal especializado, a admissão para o lugar previsto no
mapa anexo ao presente despacho.

2 — A utilização da quota de descongelamento fica dependente
da existência de cobertura orçamental.

24 de Maio de 2006. — O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho
Pinto de Sousa. — O Ministro de Estado e das Finanças, Fernando
Teixeira dos Santos.

MAPA ANEXO

Descongelamento excepcional para
o Ministério dos Negócios Estrangeiros

Grupo de pessoal
Número

de
lugares

Pessoal especializado (categoria de conselheiro técnico
principal) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1

MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Comando-Geral da Guarda Nacional Republicana

Escola Prática

Despacho n.o 14 030/2006

1 — Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n.o 11.1
do despacho n.o 100-A/2005, de 20 de Dezembro, do tenente-general
comandante-geral da Guarda Nacional Republicana, publicado com
o n.o 810/2006 no Diário da República, 2.a série, n.o 10, de 13 de
Janeiro de 2006, subdelego no presidente do conselho administrativo,
capitão de administração militar António Manuel Alves Paulo, as

seguintes competências relativas aos seguintes actos de gestão orça-
mental e de realização de despesas:

a) Autorizar as despesas que hajam de efectuar-se com empreitadas
de obras públicas e aquisição de bens e serviços, até ao limite de
E 5000 nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 17.o do Decreto-Lei
n.o 197/99, de 8 de Junho;

b) Aprovar as minutas de contrato relativas à aquisição de bens
e serviços e bens até ao montante da sua competência subdelegada,
representando o Estado na outorga desses contratos, e nomear, para
o efeito, o oficial público;

c) Autorizar deslocações em serviço que decorram em território
nacional, bem como o processamento dos correspondentes abonos
ou despesas com a aquisição de bilhetes ou títulos de transporte e
de ajudas de custo, antecipadas ou não, e os reembolsos que forem
devidos nos termos legais;

d) Autorizar o abono a dinheiro de alimentação por conta do Estado
ao pessoal, militar e civil, que a ele tiver direito, quando não for
possível por razões operacionais ou as condições de saúde, devida-
mente comprovadas, aconselhem tratamento dietético especial, nos
termos do n.o 2 do artigo 7.o do Decreto-Lei n.o 271/77, de 2 de
Julho;

e) Analisar, instruir e decidir todos os requerimentos, reclamações
e outras situações de contencioso administrativo relacionadas com
as competências ora subdelegadas.

2 — A subdelegação de competências a que se refere este despacho
entende-se sem prejuízo de poderes de avocação e superintendência.

3 — O presente despacho produz efeitos desde 6 de Junho de 2006.
4 — Nos termos do n.o 3 do artigo 137.o do Código do Procedimento

Administrativo, ficam ratificados todos os actos praticados até à sua
publicação no Diário da República.

12 de Junho de 2006. — O Comandante, Carlos Henrique Pinheiro
Chaves, major-general.

Despacho n.o 14 031/2006

1 — Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n.o 11.2
do despacho n.o 100-A/2005, de 20 de Dezembro, do tenente-general
comandante-geral da Guarda Nacional Republicana, publicado com
o n.o 810/2006 no Diário da República, 2.a série, n.o 10, de 13 de
Janeiro de 2006, subdelego no comandante da Companhia de
Comando e Serviços, capitão de infantaria João Manuel Ramalho
Firmino Nortadas, as competências seguintes:

a) Autorizar as despesas que hajam de efectuar-se com empreitadas
de obras públicas e aquisição de bens e serviços, até ao limite de
E 1000 nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 17.o do Decreto-Lei
n.o 197/99, de 8 de Junho;

b) Autorizar o abono a dinheiro de alimentação por conta do Estado
ao pessoal, militar e civil, que a ele tiver direito, quando não for
possível por razões operacionais ou as condições de saúde, devida-
mente comprovadas, aconselhem tratamento dietético especial, nos
termos do n.o 2 do artigo 7.o do Decreto-Lei n.o 271/77, de 2 de
Julho;

c) Autorizar deslocações em serviço que decorram em território
nacional, bem como o processamento dos correspondentes abonos
ou despesas com a aquisição de bilhetes ou títulos de transporte e
de ajudas de custo, antecipadas ou não, e os reembolsos que forem
devidos nos termos legais;

d) Analisar, instruir e decidir todos os requerimentos, reclamações
e outras situações de contencioso administrativo relacionados com
as competências ora subdelegadas.

2 — A subdelegação de competências a que se refere este despacho
entende-se sem prejuízo de poderes de avocação e superintendência.

3 — O presente despacho produz efeitos desde 6 de Março de 2006.
4 — Nos termos do n.o 3 do artigo 137.o do Código do Procedimento

Administrativo, ficam ratificados todos os actos praticados até à sua
publicação no Diário da República.

12 de Junho de 2006. — O Comandante, Carlos Henrique Pinheiro
Chaves, major-general.

Direcção Nacional da Polícia de Segurança Pública

Gabinete de Deontologia e Disciplina

Aviso (extracto) n.o 7445/2006

Por despacho do Secretário de Estado Adjunto e da Administração
Interna de 19 de Janeiro de 2006, foi aplicada a pena de demissão




